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L°Â P R O V A D O~ .. 

Em:~J{4; k!Jl r 
Sessão~U::.. 

f::~_-;:.:_~_~j{~ 
·· ' Pres1dent\! da Câmara 

Tarciso do VaUe Pereira 
Presidente da Câmara 

A Vereadora que o presente subscreve respeitosamente REQUER, 

nos termos do Artigo 188, Inciso Ili, do Regimento Interno desta Casa de Leis, a 

dispensa dos pareceres das Comissões Permanentes referente ao Projeto de Lei 

Complementar nº. 010/2019, de 29/08/2019, que "Altera a Lei Complementar nº. 

153 de 20 de junho de 2018, para dar nova redação à norma do art. 7° e dá outras 

providências", por ser o mesmo de interesse público e social. 

Termos em que; 

P. Deferimento. 

Tabapuã-SP, 29 de Agosto de 2019.-
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